
Curso Tecnológico de Electrotecnia e Electrónica do Ensino Recorrente 

Carga Horária – Unidades lectivas de noventa minutos (a) 

10.ºAno 11.ºAno 12.ºAno Componentes 
de Formação 

Disciplinas 

Módulos 
Capita. 

Carga 
Horária 
Semanal 

Módulos 
Capita. 

Carga 
Horária 
Semanal 

Módulos 
Capita. 

Carga 
Horária 
Semanal 

Geral 

- Português 
- Língua Estrangeira I, II ou III (b) 
- Filosofia 
- Tecnologias da Informação e 
Comunicação 

3 
3 
3 
3 
 

2 
1 
2 
1 
 

3 
3 
3 
- 
 

2 
1 
2 
- 
 

3 
- 
- 
- 
 

2 
- 
- 
- 
 

Subtotal: 12 6 9 5 3 2 

Científica 
- Matemática B 
- Física e Química B 

3 
3 

2 
1 

3 
3 

2 
2 

3 
- 

2 
- 

Subtotal: 6 3 6 4 3 2 

- Sistemas Analógicos e Digitais 
- Práticas Laboratoriais de 
Electrotecnia/Electrónica 
- Aplicações Tecnológicas de 
Electrotecnia/Electrónica 

3 
3 
3 

2 
2 
2 

3 
3 
3 

2 
2 
2 

3 
3 
3 

2 
2 
2 

Subtotal: 9 6 9 6 9 6 

- Especificação (c): 
- Práticas de Instalações Eléctricas 
- Práticas de Electrónica 
- Telecomunicações 

3 132 

Tecnológica 

Á
re
a
 T
ec
n
o
ló
g
ic
a
 

In
te
g
ra
d
a
  

- Projecto Tecnológico (e) 3 
33 (165) 
(d) 

Subtotal: 6 5 

Total     Módulos capitalizáveis/ Carga horária: 27 15 24 15 21 15 

 
a) Podendo ser desdobradas em unidades lectivas parciais de 45 minutos. 
 
b ) O aluno escolhe uma língua estrangeira. Se tiver estudado apenas uma língua estrangeira no ensino básico, 
iniciará obrigatoriamente uma segunda língua no ensino secundário. No caso do aluno iniciar uma língua, tomando 
em conta as disponibilidades da escola, poderá cumulativamente dar continuidade à Língua Estrangeira I como 
disciplina facultativa, com aceitação expressa do acréscimo de carga horária. 
 
c) O aluno escolhe uma disciplina de especificação. 
 
d) A gestão da carga horária semanal da disciplina de Especificação e do Projecto Tecnológico será da 
responsabilidade da escola, salvaguardando que a carga horária total anual da disciplina de Especificação seja de 
132 unidades lectivas e a do Projecto Tecnológico de 33 unidades lectivas. 
 
e) O Projecto Tecnológico é assegurado pelo docente que lecciona a disciplina de especificação. 
 

 
(Anexo 8 da Portaria n.º 781/2006, de 9 de Agosto, Publicado no Diário da Republica n.º153 - I Série) 

 


